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JUSTIFICATIVA

A poluiço p roveniente dos motores movidos

'a diesel é elemento de profunda preocupaç'ão tendo em

mista a manuteng:ão da qualidade ambiental.

O enorme volume de material particulado e

áxido de enxofre presentes no ar s7Lo. em grande parte

gerados por veículos movidos 'a diesel.

Para que eliminemos ou minimizemos seus

efeitos, depreciadores da qualidade de mida e do meio

ambiente, devemos aplicar normas e definir medidas que

. possibilitem atingir metas definidas.

A converso ou substituiç"ão de meículos

movidos por este tipo de combustível por outros movidos a

gás natural, representa medida de extrema eficácia no

combate 'a poluiç'ão do ar de modo a introduzir benefícios

si gnificativos ao meio e elevar qualidade de mida na

grandes cidades.
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUS_

TIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; ATIVIDA_

DE ECONÔMICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO Iffle~.

AO PL N9 1210/95.

•

O Substitutivo, de autoria do nobre Vereador Brasil Vita, acres

centa dois artigos, detalhando a materia e prevê a imposição de multa ad-

ministrativa ãs empresas que venham a descumprir os ditames da nova lei,

no apresentando óbices de ordem legal. Portanto, somos pela LEGALIDADE.

As inovações aduzidas na peça apresentada têm o poder de faci-
---

litar a substituição de veiculos movidos a diesel por uma frota movida a

ggs natural, contribuindo para uma incidência menor de compostos poluen -

tes na atmosfera.

O Substitutivo ainda confere ao Executivo mecanismo eficaz para

controlar a troca dos veiculos ou conversão de séus motores, adequados ao

uso do ggs natural.	 •

Assim, nós,membros das Comissões de Política Urbana, Metropoli-

tana e Meio Ambiente e Atividade Econômica, somos FAVORÃVEIS ao Substituti

vo analisado.

Quanto ao aspecto financeiro, nada temos a opor, realçando que

o Artigo 29 do Substitutivo fixa imposição pecuniãria em acordo com indi-

ce econômico determinado pela legislaçao vigente.

Sala das Comissões Reunidas, em
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